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“Deus Seja Louvado” 
 

LEI N. 5557 DE 14 DE JUNHO DE 2022 
 

 
Declara de utilidade pública a ONG Esporte Kids, que especifica. 
De autoria da vereadora Ivanete Cristina Xavier 
 
 
O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1ºº Fica declarada de utilidade pública a entidade ONG (Organização Não 
Governamental) Esporte Kids, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 22.177.267/0001-91, 
com endereço fiscal à Rua Geraldino Lancellotli, n. 187, Residencial Antonia Santaella, 
CEP 14.711-468, nesta cidade de Bebedouro. 
 
 
Art. 2ºº As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 
 
 
Art. 3ºº Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 14 de junho de 2022 
 
 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 
 
Publicada na Secretaria da Prefeitura a 14 de junho de 2022 
 
 
Ivanira A de Souza 
Secretaria 
 




